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Parecer ae 47, de 2025
Autor: Poder Executivo
R.eiator: Sisínio Viana Guimarães (i'ríeto Viana)

Matéria: PL ns ü46 de2ü25
Data do Ingresso: 06 dejunho de2A25

hlrarec€r: r§ra u'allulaçao

Emenfa do Proieto de Lei: Autoriza a abertura de Créctito Adicional Especial no valor total de R$
2.549.283,87 (Dois milhões, quiúentos e quarenta e nove mil, duzentos e oitenta e três reais e oitenta e
sete centavos), no Orçamento da Secretaria de Saúde.

Relatório:

A uratória em análise tramita nesta Casa Legislativ4 por iniciativa do Executivo Municipal,
sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo autorizar a aberhrra de Credito Adicional Especial no
valor total de R-S 2.549.281,87 (Dois núlhões, quinhentos e quarenta- e l'ove rnil, duzentos e oite,nta e três
reais e oitenta e sete centavos), no Orçamento da Secretaria de Saúde.

Presentemente o projeto encontra-se nesta Comissâo, conforme distribuição regimental,
estando. sob a responsabilidade desta relatoria, paÍa exame da sua constitucionatidade e viabilidade
regimental.

Aspectos Jurídicos:

Conforme Paecer lnformativo da Assessoria Jurídica fr' 06212ü25, do Senhor Assessor
Jurídico da Câmara de Vereadores, destaca-se quanto aos aspectos formais decorrentes da obseryância a
Lei Compiementar no 101/2000, destaca-se que o prcjeto de lei em epígrafe atende aos requisitcs legais
inerentes a espécie, bem como que o firesmo contém a sua exposição de motivos; Quanto ao aspecto
material, inexiste qualquer óbice a sua deliberação em Plenário, entendendo-se que o mesmo se encontra
apto'à prosseguimento, atendendo, a nosso sentir, as noÍynas legais e constitucionais refrocitadas.

L.()nctusâ0:

Em analise ao Projeto de Lei ns 046/2025, considerando os fundamentos legais e

constitucionais, bem como o ajuste da mad;eria às normas formais da téçrr-ica legislativ4 esta comissâo se

maÍrifesta favoravelmente à tramitaç ão da matÉuja.

Este é o Parecer

Sala "Sevenno Silverra" da

Yereador

Vereador

cio Sul, ó cie junho de 2O25
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